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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBU INTE S

TERCEIRA cÂMARA
PROCESSO N9 10845.003953/92-51

Sessão de 20 de outubro de 1.99~
.

ACORDA0 N! Res. 303-0.568

Recurso nç.: 115.469

Recorrente: Foseco Industrial e Comercial Ltda
Re corrid DRF - Santos - SP

RESOLUCAO N2 303-0c568

Visto~ relatados e discutidos os presentes
~.::\LltOS:1 ".;;.

ACORDAM os membros da Terceira Cámara do
T iE:'i"'Cei.I~Cl Conse 1 h o de Con tt-ito u intes !I POI.... LÜl cU'''1 i.mid <:u::1 e cl (.:.:,'
votos, em converter o julgamento em diligência, na forma do
1'-i~?latól~:i.oe voto qUf.:-: passC\.m a i.nteÇ,.)I'-aro py"esent:E'jul(.:.;lado.

2 7 JAN 1995

. r~:--vf
HUMBER O BARRETO FILHO - Relator

VISTO EM SESS~O DE:
Participaram ainda, do presente julgamento, os seguintes
c onse 11"', E!i t-OS:

SANDRA MARIA FARONI, CARLOS BACANIAS CHIESA (suplente) e
ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA.
Ausentes, justificadamente, os Cons. MALVINA CORUJO DE
~:,:)IEVEDOLOPES, MIL.TON DE SOUZP, COELHO, DIONE M(",:)RIA(..':)I'..IDRADE:
DA FONSECA e LEOPOLDO CESAR FONTENELLE.
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MINISTéRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

HECUF-:SO 1.1::i. 469
RES. :::::03- O. 5t.,8

I"1F - MINIST~RI() DA FIUENDA - TERCEIRO CCJNSELHClDE CClI\!TRI.....
BUINTES - TERCEIRA CAMARA
RI::::CORI::;:ENTE:Foseco Industlrial e CClmet-ci<::\lLd.:::\
RECORRIDO DRF - Santos - SP
REI....I~TOR HL\ml~H?lrtoB<"::\lr'ret.oFilh C)

Relatório

•
Contra a empresa em epígrafe foi lavrado Auto de

In+t-ar,;:âCl pal'"'a .:\ ;::m-malizaç:â(.") (ja e:dqência de crédito t:.t-ibu .....

tário constituído por diferenças de 11 e IPI, além de jU-

f"OS, COI"'Teç::;1omonetálria, l~ as muI tas dOf,,;art!:;. 37 da Le :i.

8210/91, 526, 11, do RA e 364, 11, do RIPI, mercê da des-

c:l.<::\55if:i. caçgl.o .f=:i. sc,al de prod\rto qUE?!,impcw.tadcj como "~.cid C)

>:il(.:~no sulfônico" (2904.10.0500), seria,

de mistura de ácido

na verdade, uma

:-:i 1E~no5u],+ ónic C)

1
(3823.90.0800), consoante extraído do catálogo técnico do

f <:~br i c an t e.
Impugnando a pretensâo fiscal, .:\ i ntelressadé\

Su!:~;tentDu que <::l.~;iiilpUI'"'ez<'::tf:;Ire.f=erid,':I!:spelo catálogo t.(.::,~cnicc)

decorrem do processo de fabricaçâo do produto, como ates-

t<:3.dopE.lD pt-Ópl'''io f,~ü:lric •..::tnte, o qUE2~:lt-eSl~I'.\/C'.lria~:;ua<::1,?:t.ssi.....

• fi caç:âo no

t <:",fnbém <:':t.

capítulo 29 do Sistema HarmonizadD • InvDcou,

a classificaçâo fiscal se determina pela pDsiçâo mais espe-

<::(.+ic.:'. ou por c:\.quel<,::tqw:? tl'",:l.duz Cl componE~nte qU.E,' cc,n+c-?I~e '.

característica essencial dD produtD, se pDrventura advindD

cj0::' mistl...\f"a.

identificaçâo dCl prDduto à luz dD que disposto no capitulD

::~9do S :1. ~~temaH.:~I'"moni. ;..~<":",do.

ê'.plreSE.?ntadoisol ad,:3.m~:?nte

compClsto DrgAnico de consti.tuiçâD qui mica definidaafas-(

Indeferida a perícia, f Di julgada procedente a

.::u;;)Jo,c om e~;tei o n,:~.I nfol'"maçâc, Fi sc Ed. de .f 1s. 90/100, onde!,

apÓs refutar destacadamente as alegaçôes da defesa, acentua

,::'.autcw' :i. dad€~d.ut.uantE' que "o f ato da melrc<":'HloriE\ ng.o c:cmsti .....

tui I". um•
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REcur.:;:so :1.:1.5. 46
RES. ::::;03- O" 568

t<":H:1a.~;U.;::l. cl as~:;if i cr:;\(;;:~.odo Ci:\pitul a 29", acn;?sc:enta.nc:lo qU(.:.:.:'

"COlHO contém, além do ácido xileno-sulfônico, os demr::\Ís;

<:;:':1. ~~mentClsqui mi CQS (i. nfannaclos, aI i é.s, pel o pl~(5prio f abri .....

cante) já listados quando da autuaçâo, nâo há como se afas-

t;:\I'- dC'\("(H?I.-cadol~:i.a. ;:~cat-actel~:( sti ca dE?pt-ep<::\I~aç:gC)das :i.ndús.....

trias químicas que, por falta de maior especificidade nume-

I~<::llógic:;::\,se inclu.i no código I~esidual :::;;l:-3.23.90,,9999" ..

Ainda irresignada,

direito de defesa, em• c:u.:.i a po~::;tl\laç:âo, entâo

face do
I'-enov,:tl'

recorre a importadora a este

indeferimento da perícia,

e repetindo, no mais~, a ar .....

\

•

•

gumentaçâo já exposta em sua defesa.

!=. o '1'"' e 1at.ód o ..
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RECURSO 1:1.5.469
RES. :~:;03- O. 568

Nâo acolho a preliminar de cerceamento de di-

1'- ei to d~:? defesa susc i tad<,::\pel a recol"'rent(~!, ve;::. que 2;'. auto .....

autos, a seu ver, a questâo controvertida.

70,,23~.:i/72, efei:ivCl.mentE: repudiar a produç:âo de PI~OV<:~.peri .....

por força do art.

•
ridade julgadora pode,

tial que entenda desnecessária,

17 do Dec"

vez que já elucidada nos

(kol tio, todavi a, o pedido de diligência reite-

I"'ado no reCUl'-SC)voluntário. t.:. que a decis[:,i.o a quo manteve a

autuaçtiAD a.rr.im<':~.ndo'-'s€-?e;.(clusivameni:e na in.fm-mi::\<;;:âot:I''';;;.zicl.:::I.

aos autos pelo documento de fI. :1.8, que nada esclarece

quanto a se os pequenos pE:rcentuai ~;.:;de substãnc :i.as qu:( micê\';:::.

cont.:i.dos no produt:o em qUf2St.âo podem ou nâo sei'"

considel'''ados como impurezas decQt-r"entes do cOI'''r-espor''.dent(.:.:.:

processo de fabricaçâo.

A decisâo recorrida int.erpretou que 1"110, o que

a.fast,,:\ <::1.clas~:;i'ficaç~âo do produ.to do cc'\p:(tulo 29 da Nomen.....

clatu.~a. Nâo há nos autos, entretanto, elementos técnicos

no sell'l.:i do dE' tCl.;.;<,::1.ti VCl .

mente repelir a hipótese de defluirem do processo de fabri-

C::Cl.(;;:t!.l.Odo ácidc) ).(ileno sul.fônicc) (92% -- 94%), como :i.fi'lpUrE.

zas, o ácido sulfúric::o livre (máx. 2,5%), os 1"110 sulfonados

(mé.>:. 2,0i:) e E:\ águ<::\ (má).;" 2%), refel'-idos à fl. 18.

Isto posto, voto pela conversâo do julgamento em

di ligênc:ia Cl.O I....ABANf.~, por- int<':?I'-méc:!iodCl.n:?part:i.ç:âo c:l<-::::ori .....

gem, a fim de que seja esclarecido, a vista dos elementos

téc:nico~::; coligidos nos ",~Lltos,

sulfOnico de uma mistura ou de um produto químico de cons-

tituiç~21.o quimic:a definida apr-esentCl.do i!soladamE?nte!, aind.:::\

que com impurezas, conforme preceituado nas c:onsider~ç:5es

do cap1:'I.:ulo 29 do Sistema Harmonizado, ou S"ja:~
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HECUF:SD :I.j. ~5"469
RES. ::::;03- O" 568

t.,;:d.produto é "um compl'Jsto químico dist:i.nto, dE.?est.l""utUt-,'::,.
conhecida, que nlo cont.ém out.ra substância deliberadamente
2H::licioll,:':\dadUI~ante ou após a fabr"ie:aç:âo (incluída a pUTifi .....

t~~~cnic:oconfigl...\I~<3.mimpUl'-~?zas"cuja assoe:i aç:âo com C) com.....
posto químico distinto ressalta, exclusiva e diretamente,

podendo provirem de qualquer dos elementos que intervém na
fabrica<;;:2\o,tai~; como, fil<:,tér"iasiniciai!::>nâo c::onvel'''t:.idas!I
:impuF'f:Za~:; cont:i.das na~5 matér-ias inic::j.i:.'lÍs,reagent.es
u t. i 1i z a dos no processo de (:i. nclu:( da

purific:açlo) e subprodut.os. Deverá, ainda, ser esclarecido

foram est.as deixadas deliberadamente no produt.o para t.orná-
lo part.icularment.e apt.o para. LISOS específicos de

preferência à sua aplicaç:âo geral.

Sala das Sess6es, em 20/10/93

HU~[ ~~i lho

r:::e1<:':\t.OI~
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